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INDICAÇÃO Nº: 721/2026
 

Solicita a instalação de ponto de ônibus coberto para o
transporte escolar na rua da Maçonaria no Bairro Jardim
Paineiras. 
 

 
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA,
 
 
 
A Vereadora que esta subscreve nos termos regimentais indica a Vossa Excelência no
sentido de que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito, junto à secretaria competente, solicitando
a instalação de ponto de ônibus coberto para embarque e desembarque de alunos que
utilizam ônibus escolar na rua da Maçonaria no bairro Jardim Paineiras.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

            A presente indicação atende a solicitações de moradores do Bairro Jardim Paineiras,
especialmente de pais, responsáveis e estudantes que utilizam diariamente o transporte
escolar naquele local. Atualmente, o ponto de embarque e desembarque não dispõe de
cobertura adequada, expondo as crianças e responsáveis às intempéries climáticas, como
sol intenso e chuvas, o que gera desconforto e riscos à saúde, sobretudo para crianças e
adolescentes.
 
            A instalação de um ponto de ônibus coberto proporcionará mais segurança,
dignidade e conforto aos estudantes, além de contribuir para a organização do embarque
escolar e a valorização do espaço público. Trata-se de uma medida simples, porém
essencial, que demonstra cuidado com a comunidade e atenção às necessidades básicas
da população, garantindo melhores condições de acesso à educação.
 
            Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o
atendimento desta demanda, que representa uma melhoria significativa para os moradores
do Bairro Jardim Paineiras.
 
            Conto com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação da presente Indicação.
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 18 de março de 2026.
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Ver. Elis
 

 Elisangela de Vasconcelos
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